
08/08/2025, 10:10 RE: Encaminho anexo de Ofício n° 508/2025 e Indicação n® 323/2025.

RE: Encaminho anexo de Ofício n° 508/2025 e Indicação n° 323/2025.

"DER Cubatao - Diretoria Regional" <dr5-der@der.sp.gov.br> g agosto de 2025 às 09:40
Para: protocolo@bertioga.sp. leg.br

Prezados Senhores,

Encaminho resposta ao solicitado no Ofício n^ 508/2025.

Atenciosamente
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De: protocolo@bertioga.sp.leg.br <protocolo@bertioga.sp.leg.br>
Enviado: quinta-feira, 7 de agosto de 2025 17:09

Para: Dimer Fattori Neto <dimerfattori@sp.gov.br>; DER Cubatao - Diretoria Regional <dr5-der@der.sp.gov.br>;
DER SP - Secao de Expediente do Gabinete <cxg@der.sp.gov.br>; Serviço de Informações ao Cidadao - DER

<der@sic.sp.gov.br>

Assunto: Encaminho anexo de Ofício n° S08/202S e Indicação n° 323/202S.

Boa tarde,

Venho pelo presente encaminhar anexo de Ofício n° 508/2025 e Indicação n° 323/2025.

Solicito a gentileza de confirmação do presente e-mail.

Att.

CÂMARA MUNICIPAL DE BERTIOGA
SEPE - SEÇÃO DE PROTOCOLO E EXPEDIENTE
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SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE, INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM

Coordenadoria Gera! Regional de Cubatào - CGR.5
Rua Dr. Fernando Costa, n° 155 - Cubatào/SP - CEP.: 11510-310

OFIOO n° 264/2025>PERSP-CGR.S-CUBATAQ

Cubaíão, 8 de agosto de 2025

Ao Senhor

ANTÔNIO CARLOS TICIANELLI
Presidente da Câmara Municipal de Bertioga
Bertioga/SP

Prezado Senhor,

REF.: Ofício n" 508/2025 de 06/08/2025.

ASS.: indicação n" 323/2025 Implantação de área de escape na Rodovia SP-98
Mogi/Bertioga.

Em atenção ao ofício em referência, recebido de Vossa Senhoria,
encaminhando a Indicação n° 323/2025 de sua autoria, informamos que a Rodovia
Mogi/Bertioga SP-98 foi concedida ao Consórcio Novo Litoral, cuja assunção deu-se em
01/11/2024, sendo assim, o pedido deverá ser encaminhado à ARTESP.

Atenciosamente

DIMER FATTORl NETO

Coordenador Geral Regional de Cubatão - CGR.5


